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PREGÃO ELETRÔNICO 036/2023 
 
A COMPANHIA OPERACIONAL DE DESENVOLVIMENTO, SANEAMENTO E AÇÕES 
URBANAS – CODAU, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 25.433.004/0001-94, isento de inscrição 
estadual, com endereço na Avenida Leopoldino de Oliveira nº. 5100, 1° Pavimento, Praça Uberaba 
Shopping Center – Bairro Vila Olímpica, na cidade de Uberaba, Estado de Minas Gerais – CEP 
38.060-000, através do (a) Pregoeiro (a) e equipe de apoio, designados pelo Presidente da CODAU, 
através da Portaria nº. 175/2022, torna público que realizará a licitação, sob a modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO, modo de disputa aberto, em sessão pública, regida 
pelas cláusulas deste edital em conjunto com o Decreto Federal nº 10.024/2019, Decretos Municipal 
3.400 de 02 janeiro de 2023, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei 
Federal nº. 14.133, de 1º de abril de 2021 e suas alterações, Lei Complementar nº. 123/2006, Lei 
Complementar nº 147/2014, Decreto Municipal nº. 3443/2008 e demais normas regulamentares 
aplicáveis à espécie. 
 
INÍCIO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: 
Dia 13/03/2023 às 08:00  
LIMITE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: 
Dia 24/03/2023 às 08:59 
ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO: 
Dia 24/03/2023 às 09:00 
 
Objeto: Aquisição de leite longa vida integral – UHT (caixinha), conforme condições contidas 
no Termo de Referência anexo neste Edital, em atendimento à solicitação da Seção de Controle 
de Almoxarifado e Diretoria de Gestão Administrativa. 
 
a - As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e seus 
anexos, que dele fazem parte integrante. 
 

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: www.licitanet.com.br 
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1 - DO CREDENCIAMENTO 
 
1.1 - Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema 
“PREGÃO ELETRÔNICO” através do site https://licitanet.com.br/; 
 
1.2 - O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico; 
 
1.3 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do licitante 
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes ao Pregão na forma eletrônica; 

1.4 - Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021 e para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

1.4.1 - O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP ou Sociedade 
Cooperativa não terá direito a usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 
123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas; 
 
1.5 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
1.6 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente não previsto neste Edital 
que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será transferida, mediante 
comunicação do pregoeiro no site: www.codau.com.br. 
 

2- DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO: 
 
2.1 – Poderão participar deste Pregão os interessados que militem no ramo pertinente ao objeto 
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desta licitação, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes 
deste Edital e seus Anexos; 
 
2.2 – A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições 
estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas 
administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não observância destas 
condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO da proponente, no referido certame; 
 
2.3 – Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou 
reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler 
atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as especificações do 
ANEXO II (TERMO DE REFERÊNCIA); 
 
2.4 – Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO o Licitante deverá manifestar, 
em campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que 
sua proposta de preços está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório, bem 
como a descritiva técnica constante do ANEXO II (TERMO DE REFERÊNCIA); 
 
2.5 - A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o 
licitante às sanções previstas no edital e Lei Federal 14.133/2021 e Decreto Federal 10.024/2019; 
 
2.6 – Somente poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, via internet, os interessados cujo 
objetivo social seja pertinente ao objeto do certame, que atendam a todas as exigências deste Edital 
e da legislação a ele correlata, inclusive quanto à documentação, e que estejam devidamente 
credenciadas, através do site https://licitanet.com.br/; 
 
2.7 - A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente 
por meio da Plataforma Eletrônica, observada data e horário limite estabelecidos. 
 
 2.8 - O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a título de 
remuneração pela utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a cargo do licitante, 
que poderá escolher entre os Planos de Adesão abaixo: 
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30 dias 90 dias 180 dias 365 dias 
R$ 134,00 R$ 224,00 R$ 305,00 R$ 440,00 

 
a) O referido pagamento/remuneração possui amparo legal no inciso III do art. 5º da Lei nº 
10.520/02. 
 
2.9 – Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta implica 
submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita 
observância das normas contidas na legislação mencionada em seu preâmbulo; 
 
2.10 – Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de 
responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo da Companhia Operacional de Desenvolvimento 
e Saneamento, em nenhuma hipótese responsável pelos mesmos. O licitante também é o único 
responsável pelas transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, ou pela sua 
eventual desconexão; 
 
2.11 – As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada para 
início da sessão pública via internet; 
 
2.12 – O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 
intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site: https://licitanet.com.br/; 
 
2.13 – O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal única e 
exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico; 
 
2.14 – O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 
Sistema, ou da Companhia Operacional de Desenvolvimento e Saneamento, promotora da licitação, 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que, por 
terceiros; 
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2.15 – A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema 
para imediato bloqueio de acesso; 
 
2.16 – Não poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, as empresas enquadradas nos casos 
a seguir: 
 
2.16 - Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; empresas que estiverem 
em recuperação judicial, processo de falência ou sob o regime de concordata, concurso de credores, 
dissolução ou liquidação. 
 
2.16.1 - Ressalva: É possível a participação de empresas em recuperação judicial, desde que 
amparadas com certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada 
está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei 
nº.14.133/2021. (TCU, Ac. 8.271/2011-2ª Câmara, Dou de 04/10/2011); 
 
2.17 – Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
 
2.18 – Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar com esta 
Autarquia; 
 
2.19 – Empresas que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com 
suspensão ou impedidas de licitar por órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, na esfera 
Federal, Estadual ou Municipal, desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa oficial, pelo 
órgão que a praticou, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição. Para verificação 
das condições definidas nesta alínea, a Comissão do Pregão, promoverá a consulta eletrônica junto 
ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS; 
 
2.20 – NÃO PODERÃO PARTICIPAR, NOS TERMOS DO ARTIGO 33 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, 
DA PRESENTE LICITAÇÃO EMPRESAS CUJA PROPRIEDADE, AINDA QUE PARCIALMENTE, 
PERTENÇAM À AGENTES POLÍTICOS OU PÚBLICOS E A EMPREGADOS PÚBLICOS MUNICIPAIS. 
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2.20.1 – Nos termos do Decreto Municipal nº 1.603, de 2021, que dispõe sobre a vedação do 
nepotismo no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta do Poder Executivo 
Municipal.  
 
2.21 – A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da senha privativa do 
licitante. 
 
2.22 – Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os 
documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser apresentados 
no idioma oficial do Brasil, com valores cotados em moeda nacional do país; 
 
2.23 – Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame, quando apresentados 
em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o 
idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado neste país; 
 
2.24 – Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de 
ilustração dos itens constantes da proposta de preços; 
 
2.25 – Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e assumir a 
responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados; 
 
2.26 – O contratado deverá manter, durante toda a vigência do contrato, as mesmas condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
2.27 – Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei Complementar nº 
123/2006 deverão atender às regras de identificação, atos e manifestação de interesse, bem como 
aos demais avisos emitidos pelo Pregoeiro ou pelo sistema eletrônico, nos momentos e tempos 
adequados; 
 

3 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
3.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema (https://licitanet.com.br/), 
concomitantemente com os documentos de HABILITAÇÃO exigidos no edital, proposta com a 
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“DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO OFERTADO”, incluindo QUANTIDADE, PREÇO e 
a MARCA (CONFORME SOLICITA O SISTEMA), até o horário limite de início da Sessão 
Pública, horário de Brasília, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, quando, então, 
encerrar-se-á, automaticamente, a etapa de envio dessa documentação; 
 
3.2 - A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances inseridos 
em sessão pública; 
 
3.3 - O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em caso de 
discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL e as 
especificações constantes do ANEXO II (TERMO DE REFERÊNCIA), prevalecerão às últimas; 
 
3.4 - Na Proposta de Preços inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos que o 
compõem, como despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, fretes, 
descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta 
licitação; 
 
3.5 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha; 
 
3.7 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, § 1º da LC nº 123, de 2006; 
 
3.8 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
 
3.9 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta; 
 
3.10 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
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somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances; 
 
3.11 - O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e subsequentes lances, bem 
como acompanhar as operações no sistema durante a sessão, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexão. 
 

4 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 
4.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
 
4.2 - Valor unitário e total do item; 
 
4.3 – Marca; 
 
4.4 - Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do 
registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 
 
4.4.1 - As propostas preenchidas MANUALMENTE no Sistema NÃO DEVEM CONTER 
NENHUMA IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio da 
impessoalidade e preservar o sigilo das propostas. 
 
4.4.2 - Em caso de identificação da licitante na proposta cadastrada, esta será DESCLASSIFICADA 
pelo pregoeiro; 
 
4.5 - As propostas anexadas no Sistema poderão conter informações da proponente, visto que 
as mesmas não são reveladas até o final dos lances no certame. 
 
4.6 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a licitante; 
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4.7 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens; 
 
4.8 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto; 
 
4.9 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação; 
 
4.10 – VALIDADE MINÍMA será de 120 (cento e vinte) dias contados a partir da entrega, 
conforme item 3 do Termo de Referência. 
 

5 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

 
5.1 - No horário estabelecido neste Edital, o pregoeiro abrirá a sessão pública, verificando as 
propostas de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em perfeita consonância com as 
especificações e condições detalhadas no item 4.1 do edital; 
 
5.2 - O pregoeiro poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, preliminarmente, a proposta 
ofertada que se encontra inserida no campo “DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO” do 
sistema, confrontando suas características com as exigências do Edital e seus anexos (podendo, 
ainda, ser analisado pelo órgão requerente), DESCLASSIFICANDO, motivadamente, aquelas que 
não estejam em conformidade, que forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis; 
5.3 - Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou manifestadamente 
inexequível, o pregoeiro obrigatoriamente justificará, por meio do sistema, e então 
DESCLASSIFICARÁ; 
 
5.4 - O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta manifestadamente inexequível, 
caso o mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta rejeitada na fase de aceitabilidade; 
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5.5 - As licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de serem 
desclassificadas do certame pelo pregoeiro;  
 
5.6 - Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e exclusivamente, no site 
https://licitanet.com.br/, conforme Edital; 
 
5.7 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital; 
 
5.8 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 
ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema; 
 
5.9 - O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta será de: 
 

a) R$0,03(três centavos) 
 
5.9.1 – A aplicação do valor de redução mínima, entre os lances incidirá sobre o preço 
unitário de cada item. 
 
5.10 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em 
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações; 
 
5.11 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) 
minutos do período de duração da sessão pública; 
 
5.12 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois) 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários; 
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5.13 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente; 
 
5.14 - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública 
de lances, em prol da consecução do melhor preço; 
 
5.15 - Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES 
UNITÁRIOS E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades 
constantes no ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA. Caso seja encerrada a fase de lances e a 
licitante divergir com o exigido, o pregoeiro, poderá convocar no CHAT MENSAGEM para 
atualização do referido lance, e/ou realizar a atualização dos valores arredondando-os PARA 
MENOS automaticamente caso a licitante permaneça inerte; 
 
5.16 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar; 
 
5.17 - Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada a 
identificação do detentor do lance; 
 
5.18 - Sendo efetuado lance manifestamente inexequível, o pregoeiro poderá alertar o proponente 
sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá, podendo o mesmo ser 
confirmado ou reformulado pelo proponente; 
 
5.19 - A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o 
sistema eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item;  
 
5.20 - No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão 
Eletrônico, o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos 
lances; 
 
5.21 - O pregoeiro, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem prejuízo dos 
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atos realizados;  
 
5.22 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas (24) vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação no site https://licitanet.com.br/; 
 
5.23 - Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão; 
 
5.24 - A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante na etapa de lances e na 
manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas de preços; 
 
5.25 - Nos casos específicos, em relação a itens NÃO exclusivos para participação de 
microempresas e empresas de pequeno porte ou equiparadas, uma vez encerrada a etapa de lances, 
será efetivada a verificação automática, onde: 
 
5.26 - O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa 
de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 
e 45 da LC nº 123, de 2006 e suas alterações; 
 
5.26.1 - Entende-se como empate àquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores a 
proposta melhor classificada, depois de encerrada a etapa de lances; 
 
5.26.2 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto; 
 
5.26.3 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 



 

  Página 13 de 29  

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior; 
 
5.26.4 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 
 
5.26.5 - Na hipótese de não-contratação nos termos previstos neste item, convocação será em favor 
da proposta originalmente vencedora do certame; 
 
5.26.6 - O disposto no item 5.26 somente se aplicará quando a melhor oferta não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte; 
 
5.27 - Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada preferência, 
sucessivamente, aos bens e serviços: 
 
5.27.1 - Produzidos no País; 
 
5.27.2 - Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 
 
5.27.3 - Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no País (art. 60, § 1º, incisos I, II, III e IV da Lei nº 14.133/2021); 
 
5.27.4 - Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação; 
 
5.27.5 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas. 
 
5.27.6 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que 
seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste 
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Edital. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de (02) duas horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 
for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 
neste Edital e já apresentados. 
 

6 - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
 
6.1 - Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 
26, do Decreto 10.024/2019, e verificará a habilitação do licitante conforme disposições do edital, 
observado o disposto no Capítulo X do Decreto 10.024/2019; 
 
6.2 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao 
preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível; 
 
6.3 - Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimo s, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 
do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
 
6.4 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e 
a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 
suspeita; 
 
6.5 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 
registrada em ata; 
 
6.6 - O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não 
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aceitação da proposta. 
 
6.7 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada 
do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro; 
 
6.8 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham 
as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, 
além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 
encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo 
Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da 
proposta; 
 
6.9 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação; 
 
6.10 - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade; 
 
6.11 - O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada 
a negociação em condições diversas das previstas neste Edital; 
 
6.12 - Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor; 
 
6.13 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes; 
 
6.14 - Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da 
LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso; 
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6.15 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 
 

7 - DA HABILITAÇÃO 
 
7.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro: 
 
7.1.1 - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS; 
 
7.1.2 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário; 
 
7.1.3 - Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas; 
 
7.1.4 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros; 
 
7.1.5 - Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação; 
 
7.2 - No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente; 
 
7.3 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 
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encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de 
inabilitação; 
 
7.4 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital; 
 
7.5 - Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos; 
 
7.6 - OS LICITANTES DEVERÃO ENCAMINHAR, NOS TERMOS DESTE EDITAL, A 
DOCUMENTAÇÃO RELACIONADA NOS ITENS A SEGUIR, PARA FINS DE 
HABILITAÇÃO: 
 
7.6.1 - Ato Constitutivo; 
 
7.6.2 - No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede ou; 
 
7.6.2.1 - Ato constitutivo - Estatuto ou Contrato Social - e alterações em vigor, devidamente 
registradas e arquivadas na repartição competente, para as Sociedades Comerciais, e, em se tratando 
de Sociedades por Ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, ou; 
 
7.6.3 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de prova da 
diretoria em exercício, ou; 
 
7.6.4 - Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir; 
 
7.6.5 - Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br, ou; 
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7.6.6 - No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores, 
ou; 
 
7.7 - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 
(CNPJ); 
 
7.8 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 
emitida pela Caixa Econômica Federal em vigor; 
 
7.9 - Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os 
mesmos efeitos da CNDT conforme lei 12.440, de 07 de julho de 2011, em vigor; 
 
7.10 - Certidão Negativa de Débito ou Positiva com Efeito de Negativa Unificada, referente aos 
tributos federais e contribuições previdenciárias; 
 
7.11 - Certidão Negativa de Débito ou Positiva com Efeito de Negativa com a Fazenda Pública 
Estadual; 
 
7.12 - Certidão Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa com o município da 
licitante; 
 
7.13 – Comprovante de cadastramento mobiliário junto ao município de Uberaba - Minas 
Gerais, somente para as licitantes com sede ou domicílio neste Município. 
 
7.14 - DECLARAÇÕES: 
 
7.14.1- Alvará Sanitário 
 
7.14.2 – Deverá ser preenchido em campo próprio da plataforma LICITANET a Declaração 



 

  Página 19 de 29  

única, referente ao certame. 
 
7.15 - Qualquer informação incompleta ou inverídica constante dos documentos apresentados 
apurada pelo (a) Pregoeiro (a), mediante simples conferência ou diligência, implicará na 
inabilitação da respectiva licitante e envio dos documentos para o M.P.M.G (Ministério Público de 
Minas Gerais), para apuração, se possível, de prática delituosa, conforme art. 337-G da Lei Federal 
14.133/2021; 
 
7.16 - Não serão aceitos protocolos de pedidos ou solicitações de documentos, em substituição aos 
documentos requeridos no presente Edital; 
 
7.17 - A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital; 
 
7.17.1 - A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação; 
 
7.17.2 - Havendo restrição quanto à regularidade fiscal ou trabalhista no caso de Microempresa, 
Empresa de Pequeno Porte e Microempreendedor Equiparadas, fica concedido um prazo de 05 
(Cinco) dias úteis para a sua regularização, prorrogável por igual período mediante justificativa 
tempestiva e aceita pelo Pregoeiro e equipe de apoio, nos termos da Lei Complementar nº 147 de 07 
de agosto de 2014; 
 
7.17.3 - A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação da licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 
seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada, com alguma restrição na 
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização; 
 
7.18 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma; 
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7.19 - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital; 
 
7.20 - O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as 
exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, 
sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis; 
 
7.21 - Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 
sobre o (s) item (ns) de menor (es) valor (es) cuja retirada (s) seja (m) suficiente (s) para a 
habilitação do licitante nos remanescentes; 
 
7.22 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor; 
 
7.23 - As Certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data de 
emissão não superior a 90 (noventa) dias consecutivos de antecedência da data de abertura da 
sessão deste Pregão; 
 

8 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA AJUSTADA 
 
8.1 - A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 
(duas) horas a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
 
8.2 - Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 
licitante ou seu representante legal; ou 
 
8.2.1 – Proposta eletrônica nos moldes da plataforma LICITANET. 
8.3 - Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento; 
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8.4 – A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso; 
 
8.5 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como, validade da proposta, 
marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a licitante; 
 
8.6 - Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e 
o valor global em algarismos e por extenso (art. 12 inciso II da Lei nº 14.133/2021); 
 
8.7 - Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; 
no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão 
estes últimos; 
 
8.8 - A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 
resultado, sob pena de desclassificação; 
 
8.9 - A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 
outro licitante; 
 

9 - DOS RECURSOS 
 
9.1 - Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo 
de no mínimo 10 (dez) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de 
forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão (ões) pretende recorrer e por quais 
motivos, em campo próprio do sistema; 
 
9.2 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições 
de admissibilidade do recurso; 
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9.3 - A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito; 
 
9.4 - Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 
para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, 
que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses; 
 
9.5 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
9.6 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 
 
9.7 - A sessão pública poderá ser reaberta: 
 
9.8 - Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam; 
 
9.9 – Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, 
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances;  
 
9.10 - Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta; 
 
9.11 - A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”). 
 

10 – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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10.1 – O pagamento será efetuado pela Codau exclusivamente por meio de crédito em conta 
bancária, que deverá ser informada na proposta ajustada da licitante. 
 
10.2 – O pagamento será efetuado, sem atualização financeira, pela CODAU, em 30 (trinta) dias 
contados após cada entrega ser considerada conforme. Para isso a Nota Fiscal/Fatura deverá 
conter o devido “de acordo” da Diretoria de Gestão Administrativa e/ou preposto por ela 
designado, a qual deverá ser protocolizada juntamente com o Certificado de regularidade para com 
a Fazenda Federal e a Seguridade Social, Certificado de Regularidade do FGTS e Certificado de 
Regularidade de Débitos Trabalhistas, com vigência plena e, se for o caso do fornecedor possuir 
sede ou filial em Uberaba, a Certidão de Regularidade Municipal, emitida pelo Município de 
Uberaba. 
 
10.3 – Será pago somente o objeto efetiva e comprovadamente entregue. 
 
10.4 – Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser automaticamente descontadas do 
pagamento a que fizer jus o licitante vencedor. 
 
10.5 – A nota fiscal só será liberada quando o objeto estiver em total conformidade com as 
especificações. 
 
10.6 – Ocorrendo atraso no pagamento, pela CODAU o valor será corrigido monetariamente, pró-
rata tempore pelo INPC – Índice Nacional de Preços ao Consumidor do IBGE. 
 

11 – DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 
 
11.1 – Todo o objeto será inspecionado pela CODAU, de acordo com as especificações solicitadas 
neste edital e no item 5 do Termo de Referência e o pagamento ficará vinculado à liberação do 
objeto, após verificação de sua conformidade. 
 
11.2 - A entrega (CIF, incluso descarregamento) serão realizados no Almoxarifado Central, 
localizada na Av. Santos Guido, nº 1000, bairro: Distrito Industrial I, neste município de 
Uberaba/MG no prazo de até 10 (dias) dias contados a partir do recebimento do Termo 
Autorizativo emitido pelo CODAU. 
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11.3 – O objeto deverá ser entregue acondicionado adequadamente, de forma a permitir completa 
segurança durante o transporte. 
 
11.3.1 - Compete à Diretoria de Gestão Administrativa e/ou preposto por ela designado: receber, 
autorizar, conferir e fiscalizar o objeto desta licitação. 
 
11.3.2 – O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente em até 02 (dois) dias úteis, 
contados da data da entrega, no local e endereço indicados no item 11.2 deste edital, para 
verificação de sua conformidade.   
 
11.3.3 – A nota fiscal / fatura deverá ser entregue, obrigatoriamente, junto com o seu objeto. 
 
11.4 – Somente serão aceito e recebido definitivamente o objeto que atendam às especificações 
constantes deste edital e Termo de Referência. 
 
11.5 – Na ocorrência de atraso na entrega, a CODAU aplicará as penalidades previstas neste edital. 
 
11.6 – Estando o objeto em desacordo com o estabelecido neste edital, o mesmo será recusado e 
devolvido a expensas da adjudicatária, devendo sua substituição ser realizada no prazo máximo de 
5 (cinco) dias, sob pena de rescisão e sem prejuízo das penalidades e sanções previstas neste 
instrumento. 
 
11.7 - Na hipótese de substituição, a licitante vencedora deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação da CODAU, no prazo de até 5 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido 
o preço inicialmente homologado;  
 
b) Se disser respeito à diferença de quantidade, determinar sua complementação, sem prejuízo das 
penalidades cabíveis; 
 
b.1)   Na hipótese de complementação, a licitante vencedora deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação da CODAU, no prazo de até 5 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido 
o preço inicialmente homologado.  
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11.8 – Por ocasião da entrega, a licitante vencedora deverá colher no comprovante respectivo: a 
data, o nome, o cargo, a assinatura e o número do Registro Geral – matrícula, emitido pela 
CODAU, do servidor responsável pelo recebimento.  
 
11.8.1 – A simples assinatura de servidor em canhoto de fatura implica apenas recebimento 
provisório. 
 

12 – DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
 
12.1 – Na hipótese de descumprimento das normas deste edital ou da inexecução total ou parcial da 
entrega, a CODAU, garantido a apresentação de prévia defesa, aplicará à licitante vencedora, sem 
prejuízo da responsabilização civil e penal cabíveis, as seguintes sanções:  
 
12.1.1 – advertência; 
 
12.1.1.1 – Será registrada advertência sempre que forem constatadas irregularidades de pouca 
gravidade, que tenha o FORNECEDOR concorrido diretamente, ocorrência que será registrada no 
Cadastro de Fornecedores da CODAU. 
 
12.1.2 – multa, na seguinte forma: 
 
12.1.2.1 – 0,2% (dois décimos por cento) do valor total da Nota de Empenho, por dia, que 
ultrapassar o prazo previsto para efetuar a entrega, até o 5º (quinto) dia de atraso; 
 
12.1.2.2 – 0,5% (cinco décimos por cento) do valor total da Nota de Empenho, por dia, que 
ultrapassar o prazo previsto para efetuar a entrega, do 6º (sexto) até o 10º (décimo) dia de atraso; 
 
12.1.2.3 – na hipótese de descumprimento das exigências referentes às especificações técnicas, ou 
de quaisquer disposições deste edital, bem assim, atraso superior a 10 (dez) dias, a licitante 
vencedora ficará sujeita a multa de 10% (dez por cento) do valor total do objeto; 
12.1.2.4 – o valor das multas a que se referem os subitens anteriores, uma vez aplicadas e para 
efeito de cobrança, será automaticamente deduzido do pagamento à licitante; 
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12.1.2.5 – as multas não são compensatórias e não excluem as perdas e danos resultantes. 
 
12.1.3 – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com esta 
Autarquia, por um prazo de até 02 (dois) anos. 
 
12.1.4 – O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento do certame ou da execução de seu objeto, não mantiver sua proposta, falhar ou fraudar 
na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantindo o 
direito prévio de ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública, 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem 
prejuízo das multas previstas neste edital e no contrato, conforme previsto no artigo 7º da Lei 
Federal de nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, cumulado com Decreto Municipal de nº. 1.766/2006, 
de 25 de maio de 2006. 
 
12.1.5 – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurar os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a qual será concedida sempre que a licitante 
vencedora ressarcir a Autarquia pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base no item anterior. 
 
12.1.6 – As sanções previstas nos subitens “12.1.1”, “12.1.1.1”, “12.1.3”, “12.1.4” e “12.1.5”, desta 
cláusula, poderão ser aplicadas juntamente com o subitem “12.1.2” e suas alíneas, facultada a 
defesa prévia da interessada no respectivo processo, no prazo de 03 (três) dias úteis. 
 

13 - DA JUSTIFICATIVA PARA ABERTURA DO MERCADO 
 
13.1 - O edital processo de licitação pregão eletrônico foi elaborado de forma ampla, em fase de 
pesquisa do mercado efetuado pela Seção de Compras desta Autarquia verificado através do quadro 
comparativo de prévias’. Neste contexto não se aplica os comandos da LC 123/2006 e 147/2014 
para esse edital especifico, com amparo no art. 49 incisos II e III da Lei Complementar nº. 
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123/2006, que não sofreu qualquer alteração.  
 
13.2 - Diante da especialidade dos materiais, combinado ainda com o nicho mercadológico 
especifico para a linha em questão, e ainda, combinado com fatores negativos na tentativa em 
adquirir junto a ME’s e EPP’s, entendemos como fundamental para o suprimento desta demanda de 
ABRIR O PROCEDIMETO LICITATÓRIO A TODO O MERCADO, proporcionando com 
isso a garantia do INTERESSE PÚBLICO na abrangência competitiva, vantojosidade, eficiência e 
o devido suprimento a preços justos, respeitando com isso os demais norteadores e benefícios que a 
LLC e dispositivos reguladores concedem as ME’S e EPP’S. 
 

14– DOS RECURSOS FINANCEIROS 
 
14.1 – Recursos: Próprios. 
14.2 – Rubrica: 2520.17.512.0212.4035.3.3.90.30.00 
14.3 – Valor estimado para licitação: R$44.250,00 (quarenta e quatro mil e duzentos e cinquenta 
reais). 
                                                                                                                                                                                

15 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
15.1 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 
disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o 
interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.  
 
15.2 - Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas, 
observada as disposições contidas no Decreto Municipal nº.3.400 de 02 de janeiro de 2023. 
 
15.3 - O resultado do presente certame será divulgado no site www.licitanet.com.br.  
 
15.4 - Até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, qualquer 
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão.  
 
15.4.1 – O (a) pregoeiro (a) decidirá a impugnação apresentada, no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas.  
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15.4.2 - Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 
certame.  
 
15.5 - Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo (a) Pregoeiro (a).  
 
15.6 - Integram o presente edital: 
 
Anexo “I”: Planilha Orçamentária Estimativa 
Anexo “II”: Termo de Referência. 
 
15.6 - Fica ressalvado à CODAU, por despacho do Presidente da CODAU, do qual se dará plena 
ciência aos licitantes, revogar ou anular a presente licitação, desde que observadas as disposições 
legais pertinentes (Súmulas nos. 346 e 473 do Supremo Tribunal Federal). 
 
15.7 - Qualquer outro esclarecimento ulterior necessário será prestado junto à Seção de Licitações, 
de segunda à sexta-feira, no horário normal de expediente (das 08:00hs às 11:30hs e das 13:00hs às 
17:30hs), ou pelos telefones: (0xx34) 3318-6036/6037, ou pelo e-mail: “licitacao@codau.com.br”. 
 
15.8 - Fica eleito o foro da Comarca de Uberaba, Estado de Minas Gerais, para solucionar quaisquer 
questões oriundas desta licitação. 

 
Uberaba/MG, 10 de março de 2022. 

 
 
 
 
 

Fernando Gomes da Silva Pregoeiro 
Portaria 175/2022 
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ANEXO I 
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA ESTIMATIVA 

 
Consideram-se como referência para o julgamento do (a) Pregoeiro (a) os preços abaixo indicados, 
eis que representam os preços vigentes no mercado consumidor segundo levantamento da Seção de 
Compras da CODAU, através do Quadro Comparativo de Prévias. 
 

ITEM COD. 
CODAU ESPECIFICAÇÕES QUANT/ 

UNID 
VALOR 

UNITÁRIO 
ESTIMADO 

VALOR 
TOTAL 

ESTIMADO 

1 07.027.0009 

LEITE UHT (LONGA VIDA) 
INTEGRAL; COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS: TEOR DE 
GORDURA: 3%; COMPOSIÇÃO: 
LEITE INTEGRAL E ESTABILIZANTE, 
CITRATO DE SÓDIO, TRIFOSFATO 
DE SÓDIO, MONOFOSFATO 
MONOSSÓDICO E DIFOSFATO 
DISSÓDICO; VALIDADE MÍNIMA: 
120 DIAS; ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM: CAIXA; 1 LITRO; 
TAMPA ROSCÁVEL; DE ACORDO 
COM AS NORMAS DE SAÚDE E 
SANITÁRIAS VIGENTES (ANVISA, 
SIF E OUTRAS) E DEMAIS 
CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 
TERMO DE REFERÊNCIA. 

7.500 L R$5,90 R$44.250,00 

 
Uberaba/MG, 10 de março de 2022. 

 
 
 
 

Fernando Gomes da Silva Pregoeiro 
Portaria 175/2022 


